
INDICAÇÃO Nº 
321
, DE 2009

                             INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  José Serra, DD. Governador do Estado de São Paulo, para que determine a tomada de providências para o credenciamento do Hospital das Clínicas “Luzia de Pinho Melo”,  para a realização de cirurgias bariátricas pelo SUS.
JUSTIFICATIVA

                        O credenciamento do Hospital das Clínicas “Luzia de Pinho Melo”  que atende a maioria dos pacientes SUS, para a realização de cirurgias bariátricas, tendo em vista fatores de relevância, como a demanda existente na região e ainda os ganhos obtidos ao paciente e ao próprio sistema de saúde com a realização da cirurgia, pois, diversos problemas podem ser evitados como doenças cardíacas, vasculares, diabetes, insuficiência pulmonar, distúrbios metabólicos, doenças das articulações, etc.

                       No ambulatório de Endocrinologia há grande fila de pacientes obesos preparados, aguardando liberação pelo SUS.

                       Não se marcam novas consultas para a área porque o volume de cirurgia realizada pelo SUS é muito pequeno, visto que, é uma cirurgia de alto valor financeiro não existe o credenciamento para realizá-la.


                       Ocorrendo o credenciamento,  poderão ser realizadas de uma a duas cirurgias por semana, o que, mesmo não sendo o suficiente para tratar a demanda de pessoas obesas na região, isto é, atuar nesta doença que reduz a vida dos enfermos de cinco a 20 anos, seria um início para a resolução da questão.


             Destacamos que de acordo com estatísticas brasileiras, a obesidade mórbida acomete de 1 – 3% da população brasileira dependendo da região.

                      Estimando a população do Alto Tietê em cerca de 1, 5 milhão de pessoas, supomos que haja mais ou menos 3 mil obesos mórbidos aguardando tratamento eficiente para sua doença que é incapacitante tanto do aspecto físico como psicológico, além do sério problema sócio-econômico envolve na questão.
Sala das Sessões, em
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